CONTRAPARTIDAS NOS ACORDOS DE FLEXIBILIZAÇÃO DE JORNADA 
A primeira parte deste texto traça um panorama das negociações envolvendo a jornada de trabalho, no Brasil, desde meados dos anos 80. A segunda parte analisa o conteúdo de acordos e convenções coletivas de 94 categorias, nas cláusulas relativas à jornada de trabalho, após 1993. Os documentos pesquisados fazem parte do Sistema de Acompanhamento de Contratações Coletivas (SACC), do DIEESE, bem como de outras pesquisas realizadas pela instituição junto aos sindicatos e à imprensa. Foram observadas, ainda, pautas de reivindicação de várias categorias, nos itens referentes à regulamentação da jornada de trabalho. Nas negociações de flexibilização da jornada, entre as principais contrapartidas negociadas, encontram-se a redução da jornada média semanal e a participação do sindicato na administração do chamado "banco de horas". Em alguns casos, houve conquistas em termos de garantia do nível de emprego. 
A redução da jornada de trabalho é bandeira tradicional de luta do movimento sindical, como instrumento para ampliar o nível de emprego, além de proporcionar aos trabalhadores consideráveis melhorias na qualidade de vida. 

Nos países desenvolvidos, essa questão emerge como uma alternativa no combate ao desemprego, que, desde a disseminação das políticas neoliberais, tem sido o principal problema enfrentado pelos trabalhadores em todo o mundo. Em alguns países, vêm sendo adotadas medidas nesse sentido. O governo francês, por exemplo, estabeleceu a meta de reduzir a jornada para 35 horas de trabalho semanais, até o ano 2000. Como compensação, oferece um subsídio às empresas que abrirem novos postos de trabalho, estipulando uma determinada quantia por posto gerado. 


No Brasil, nas últimas décadas, a principal conquista relativa a esse tema ocorre em meados dos anos 80, quando trabalhadores químicos e metalúrgicos do estado de São Paulo, através de campanhas que envolveram a deflagração de inúmeras greves, asseguraram a redução da jornada semanal, legalmente fixada em 48 horas à época, para patamares entre 40 e 47 horas. 

Em 1988, a Constituição promulgada reduziu a jornada legal para 44 horas semanais, o que, apesar de representar um avanço em relação à situação anterior, não atende à reivindicação das 40 horas semanais, que continua alvo de mobilização do movimento sindical. 

A partir dos anos 90, o empresariado tem proposto a adequação da jornada de trabalho ao fluxo de produção, de forma a possibilitar sua extensão em períodos de pico e redução em períodos de refluxo. O patronato do setor metalúrgico vem formalizando a proposta de flexibilização, o que dá início a uma série de negociações por empresa e resulta em um significativo número de acordos. O movimento sindical, que historicamente reivindica a redução da jornada de trabalho, com vistas à ampliação do nível de emprego e melhoria das condições de vida dos trabalhadores, tem conseguido associar essa reivindicação à flexibilização da jornada, em parte dos acordos. 

Recentemente, o DIEESE 1 realizou uma pesquisa que - através de análise de acordos coletivos - avalia, entre outras, cláusulas referentes à regulação da jornada de trabalho. Para tanto, foi utilizado o SACC - Sistema de Acompanhamento de Contratações Coletivas -, que cadastra, anualmente, o resultado de 94 negociações coletivas do setor privado, englobando indústria, comércio e seviços, em catorze unidades da Federação. Foram pesquisadas, ainda, pautas de reivindicações de treze categorias profissionais do estado de São Paulo, entre os anos de 1993 e 1996. 

Através da pesquisa, observou-se que apenas os jornalistas e os professores do estado de São Paulo - que já têm jornada de trabalho especial regulamentada - não incluem a redução da jornada vigente nas pautas de reivindicação. Todas as demais categorias pesquisadas apresentam essa reivindicação durante o período verificado. 

Nos acordos e convenções coletivas firmados, verificou-se que, das 94 categorias analisadas, 64 (68%) incluem alguma cláusula referente à jornada de trabalho, sendo 43 na indústria, dezoito em serviços e três no comércio. Porém, a imensa maioria (quarenta), especialmente no setor industrial, trata simplesmente da compensação do sábado, ou seja, a eliminação do trabalho nesse dia da semana e sua redistribuição nos demais dias úteis. 

Também são comuns cláusulas regulando a duração do trabalho, seja apenas reafirmando o dispositivo constitucional que regula a jornada de trabalho em 44 horas semanais, seja assegurando jornadas especiais para algumas categorias diferenciadas, como aeroviários, professores, jornalistas e condutores, ou, no caso de documentos referentes ao setor industrial, jornada reduzida para o setor administrativo. 

Foram localizadas, ainda, cláusulas que asseguram a obrigatoriedade de que qualquer mudança na distribuição da jornada só pode ocorrer sob expressa concordância dos trabalhadores e/ou sindicato, além de outras que regulam outras formas de distribuição da jornada, como turnos de revezamento. 

Apenas duas categorias profissionais acordaram jornadas inferiores ao patamar legal, para todos os trabalhadores. Outras quatro previam a possibilidade de flexibilização da jornada, através da criação de "bancos de horas", mecanismo de flexibilização da duração da jornada de trabalho, no qual a jornada semanal pode ter algumas horas acrescidas ou suprimidas, mediante compensação posterior. 

Outra pesquisa, realizada pelo DIEESE 2 com o objetivo de levantar acordos negociados entre sindicatos e empresas que tratem exclusivamente de alterações na jornada de trabalho, constatou que, entre os 52 documentos analisados, 35 previam sua redução. Desses, onze reduziram também os salários, outros onze aliaram a redução da jornada à sua flexibilização e outro, além de reduzir salários, flexibilizou a jornada. Foram também localizados dezessete documentos simplesmente flexibilizando a jornada, sem qualquer contrapartida patronal (anexo). 

Essas informações demonstram que a grande novidade introduzida na década de 90 com relação à jornada de trabalho é, de fato, sua flexibilização. Por um lado, em alguns casos, o movimento sindical obtém sucesso, ao identificar uma oportunidade para inserir nessa discussão a negociação da redução da jornada de trabalho. Entretanto, conforme atesta um significativo número de acordos, corre-se o risco de que seja, também, incluída a redução dos salários. 

Apesar de já estar sendo objeto de negociação coletiva desde meados da década, apenas em 1998 o mecanismo de "banco de horas" passou a ter regulamentação legal, primeiramente através da lei 9.601, que dispõe sobre o contrato de trabalho por tempo determinado, alterando o prazo de compensação das horas extras - até então permitida apenas quando realizada dentro da mesma semana - para 120 dias. Posteriormente, com a medida provisória 1.709, que dispõe sobre o trabalho em tempo parcial, esse prazo aumenta para até um ano, ficando ainda proibida a prestação de horas extras para os trabalhadores contratados nessa nova modalidade. 

Essa medida traz, ainda, grandes modificações no que concerne à jornada de trabalho, permitindo a contratação de trabalhadores com jornada reduzida para até 25 horas semanais, com remuneração proporcional e férias reduzidas (entre oito e dezoito dias ao ano). Estabelece, ainda, que o empregado contratado sob este regime que tiver mais de sete faltas injustificadas, ao longo do período aquisitivo, terá o seu período de férias reduzido à metade. 

Por último, permite a adoção do regime em tempo parcial para os atuais empregados, mediante negociação coletiva. É importante notar que a medida provisória, em sua primeira edição, não garantia a negociação coletiva para a alteração da jornada, que poderia ser feita mediante opção individual do empregado, o que poderia sujeitá-lo à pressão direta, em caso de interesse do empregador por essa forma de contratação. 
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Jornada flexível - aspectos negociados e contrapartidas 
Entre os acordos de flexibilização da jornada, com adoção do "banco de horas", pesquisados, vários foram os itens passíveis de negociação. Alguns deles são descritos a seguir: vigência: a adoção da jornada flexível pode se dar através da utilização do "banco de horas", em um sistema de débitos e créditos, ou por um período predeterminado, como, por exemplo, jornada reduzida durante um mês para ampliação no mês seguinte; abrangência: as alterações e cômputos dos créditos e débitos podem abranger todos os trabalhadores da empresa, do setor ou serem feitos individualmente; limite mínimo e máximo semanal: a depender da média de horas semanais acordada e da flexibilidade admitida na negociação; também é possível a criação de "banco de dias", com jornadas de três ou quatro dias na semana, para posterior extensão; prazo ou data para "zerar" a compensação: apesar de o limite legal ser de um ano, a maior parte dos acordos garante o zeramento das horas em menor prazo (90, 120, 180 dias); limite de horas acumuladas: outra forma de impedir situações extremadas é através da adoção de um determinado limite, que pode ser negociado de diferentes formas, como, por exemplo, obrigando o imediato zeramento quando alcançado esse patamar ou passando a indenizar as horas trabalhadas acima desse limite como extraordinárias, que deixam, então, de fazer parte do "banco de horas"; critérios de compensação: mesmo que na maior parte das negociações cada hora trabalhada tenha como equivalente uma hora livre, existem casos em que essa relação é diferenciada, podendo a hora trabalhada ser ressarcida com até duas horas de folga, ou, ainda, 40 horas trabalhadas equivalerem a 44 horas de folga; administração do banco: um dos acordos envolvendo "banco de horas" prevê que a administração dessas horas não fique totalmente a critério da empresa, sendo o trabalhador responsável por decidir quando transformar 50% de seu crédito de horas em folgas ou em remuneração; antecedência quanto ao aviso do horário a ser trabalhado: planejamento da jornada com até um mês de antecedência; garantias em caso de rescisão contratual: parte das negociações garante que, em caso de rescisão contratual, horas devidas pela empresa deverão ser pagas, eximindo, entretanto, o trabalhador de desconto no caso de estar em débito de horas; regras e/ou possibilidades para a revisão do acordo, como data para renegociação, permissão aos trabalhadores de rescindirem o acordo ou reverem os parâmetros e reuniões periódicas; como contrapartida à flexibilização da jornada, foi localizada em muitos documentos, conforme já exposto, a redução da jornada média; algumas negociações asseguram, ainda, a manutenção do nível de emprego. 

Assim, a negociação envolvendo a flexibilização de jornada traz riscos e possibilidades aos trabalhadores. Entre os principais riscos, pode-se enumerar: 

- a fixação de elevados patamares de horas a serem trabalhadas nas semanas de "pico" de produção, gerando estresse, lesões por esforços repetitivos e acidentes de trabalho; 

- o fim do adicional de horas extras, reduzindo, em muitos casos, a remuneração dos trabalhadores; 

- a dificuldade de planejamento do tempo, que fica vinculado às necessidades da empresa; 

- o acúmulo de horas de crédito ou débito, dificultando a posterior compensação. 

Por outro lado, a negociação pode envolver algumas garantias e conquistas, como a manutenção do nível de emprego, justificativa patronal freqüente para a adoção do "banco de horas", que pode ser explorada ao limite; a redução da jornada, tendo em vista que o aumento da produtividade, apregoado como necessário pelo patronato, pode ser repassado aos trabalhadores; maior mobilidade do tempo livre, de acordo com as necessidades dos trabalhadores, possível quando a administração do "banco de horas" não fica exclusivamente a critério da empresa; a não utilização de férias coletivas, negociando-se o pagamento de parte dos dias parados e a compensação de outra parte. 
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ANEXOS 
Tabela 1 - Cláusulas sobre redução de jornada nos acordos coletivos 

Tabela 2 - Cláusulas sobre redução de jornada com redução de salários nos acordos coletivos 

Tabela 3 - Cláusulas sobre flexibilização da jornada nos acordos coletivos 

Tabela 4 - Cláusulas sobre flexibilização com redução de jornada nos acordos coletivos 

Tabela 5 - Cláusulas sobre flexibilização com redução de jornada e salários nos acordos coletivos 

Tabela 6 - Cláusulas sobre alterações na distribuição da jornada nos acordos coletivos 

Tabela 7 - Cláusulas sobre jornadas diferenciadas nos acordos coletivos 

1 Pesquisa DIEESE nº 15, As Negociações Coletivas nos Anos Noventa (título provisório) - no prelo. 

2 Negociações coletivas sobre jornada de trabalho out/94 a mai/98 - dez/98 - mimeo. 
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